
ANEXO I-A

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ                                                                                                                 End.: Av. São Pedro, nº 2000 – Jardim América
                                  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE                                                                           E-mail: licenciamento.ambiental@taubate.sp.gov.br – Tel:(12) 3624-4195

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - INDUSTRIAIS

PROCESSO N°_________________/_________
 

APRESENTADOS?
Sim Não Folha nº

Requerimento preenchido (Anexo II)
Cópia do CPF e RG do responsável
Cópia do CNPJ da Empresa
Cópia autenticada do Contrato Social registrado na JUCESP, atualizado (Se aplicável)
Cópia do Espelho do IPTU (Se aplicável)
Escritura do Imóvel ou Contrato de Locação (Se aplicável)
Comprovação de titularidade de domínio ou posse regular, ou concessão de direito a favor do interessado e outorgada
pelo proprietário ou possuidor, quando o empreendimento a ser licenciado for de interesse exclusivo ou predominante
de particulares. Nos casos em que o empreendimento for de interesse público, deverá ser apresentado o respectivo
Decreto de Utilidade Pública (APENAS APLICÁVEL A EMPREENDIMENTOS NÃO INDUSTRIAIS)
Procuração (Anexo III), quando for o caso
Conta de água ou certidão emitida pelo órgão responsável pelos serviços de saneamento do Município, informando se
o local onde o empreendimento pretende se instalar é atendido pelas redes de distribuição de água e coleta de esgoto
(Se aplicável)
Outorga de implantação do empreendimento (ou dispensa) emitida pelo DAEE, se houver captação de águas subterrâ -
neas ou superficiais ou lançamento de efluentes líquidos em corpo d’água;
Ou declaração atestando que não haverá captação de águas subterrâneas ou superficiais ou lançamento de efluentes
líquidos em corpos hídricos (Anexo IV-A)
Anuência da empresa concessionária/permissionária, se o empreendimento pretende se instalar próximo a rodovias e
lançar suas águas pluviais na faixa de domínio dessas rodovias; 
Ou declaração atestando que o empreendimento não se instalará próximo a rodovias e não lançará suas águas pluviais
na faixa de domínio dessas rodovias (Anexo IV-B)
Relatório fotográfico do local de implantação do empreendimento e seu entorno imediato
Certidão de lançamento de efluentes industriais na rede pública emitida pela SABESP, se necessário.
Nos casos em que houver lançamento de efluentes não domésticos diretamente em corpos hídricos,  necessária a
apresentação de laudo de caracterização do efluente conforme Portaria nº 518/2004 do Ministério da Saúde;
Ou declaração de que não lançará efluentes industriais nos corpos hídricos ou na rede pública (Anexo IV-C)
Para empreendimentos a serem instalados, em nova edificação, projeto de implantação ou anteprojeto acompanhado
de ART
Planta do empreendimento aprovada pela Prefeitura Municipal
MCE  (Memorial  de  Caracterização  do  Empreendimento  –  Anexo  V)  ou  EAS/RAS  (Estudo/Relatório  Ambiental
Simplificado – Anexo VI), este último acompanhado de ART/RRT do responsável pelo estudo
Certidão de Uso e Ocupação do Solo emitida em até 180 dias antes da data do pedido da Licença
Croqui de localização indicando o uso do solo e construções existentes nas imediações do empreendimento, num raio
mínimo de 100 metros, em escala adequada
Em caso de Renovação de Licença de Operação:
- Comprovação do cumprimento de eventuais exigências técnicas formuladas na Licença de Operação;
- Última Licença de Operação emitida pela CETESB
Para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI)  será necessário
apresentar os seguintes documentos:
  a) ME e EPP:
   - Cópia do Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado (JUCESP); Declaração
   de ME/EPP; Cópia da Comprovação de Optante pelo Simples Nacional (quando couber);
  b) MEI:
   - Comprovante de inscrição e situação cadastral;

Observações:
1. Na impossibilidade de entrega de algum documento solicitado, deverá ser apresentada justificativa, conforme Anexo VII
2. O Processo só será analisado após a entrega de todos os documentos acima relacionados, sendo que a contagem do prazo estabelecido
pela  legislação  vigente  para  manifestação  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  só  terá  início  após  a  entrega  de  todas  as
complementações.
3. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente se reserva o direito de exigir complementação de informações a qualquer momento da análise
do processo.

Razão Social da empresa:

Nome do responsável ou procurador:

Taubaté, _____ de _________________ de _________.

_______________________________________
Assinatura do Responsável ou Procurador 
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